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PROJETO DE LEI Nº           /2023.
OUTORGA A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENO PÚBLICO AO DEMOCRATA FUTEBOL CLUBE.
Art. 1º Fica outorgada a concessão de direito real de uso ao Democrata Futebol Clube, inscrito no CNPJ sob o nº 16.860.041/0001-98, de uma área institucional medindo 15.221,45m2, de propriedade do Patrimônio Público do Município de Sete Lagoas, situada no Bairro Vitória da União, conforme registro na matrícula nº 46.722, Livro 2/RG, do Cartório 1º Registro de Imóveis desta Comarca.
Parágrafo único. Fazem parte integrante desta Lei o croqui, o memorial descritivo e a Certidão de Registro Imobiliário da área descrita no “caput” deste artigo.
Art. 2º A concessão de direito real de uso objeto desta Lei será por prazo indeterminado, desde que atendidos os seguintes requisitos e encargos pela concessionária:
I - utilizar o imóvel para construção de estrutura para treinamento de suas categorias de base (crianças, adolescentes e jovens) e de equipe profissional de futebol, além de outras relacionadas ao esporte e lazer que possam atender às necessidades da instituição e da comunidade setelagoana em geral;

II - o prazo para edificação será de 03 (três) anos, a contar da publicação desta Lei;

III - observar as disposições da Lei Complementar nº 209/2017 – Uso e Ocupação do Solo e demais legislações correlatas para fins de edificação;

IV - ceder gratuitamente, quando previamente solicitado, as dependências do imóvel para a realização de eventos e atividades temporárias de interesse público por órgãos públicos municipais.
§ 1º A concessionária não poderá, sob pena de imediata revogação da outorga da concessão, transferi-la a terceiros, total ou parcialmente.
§ 2º O não cumprimento do disposto neste artigo ou a extinção da finalidade da concessão importará em imediata reversão do imóvel ao Patrimônio Público Municipal.

§ 3º As benfeitorias existentes no imóvel, à época da reversão, se incorporarão ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3º A concessão do direito real de uso tratada nesta Lei dispensa procedimento licitatório, nos termos do parágrafo único do artigo 24 da Lei Orgânica do Município, devendo a outorga ser formalizada por competente instrumento público, no qual deverão constar, sob pena de nulidade, todos os encargos previstos nesta Lei.

Art. 4º Todas as despesas decorrentes dos procedimentos legais para efetivação da presente concessão correrão por conta e responsabilidade da Concessionária.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 15 de dezembro de 2023.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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MENSAGEM Nº 142/2023.
OUTORGA A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENO PÚBLICO AO DEMOCRATA FUTEBOL CLUBE.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Submeto à apreciação das nobres Vereadores o incluso Projeto de Lei, que pretende outorgar a concessão de direito real de uso de terreno público para o Democrata Futebol Clube. 
Inicialmente é importante esclarecer que a concessionária é uma entidade que não possui fins lucrativos, não distribui qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título, foi declarado patrimônio cultural imaterial, por meio do Decreto nº 5.322/2015, e tem o título de utilidade pública municipal há mais de 50 anos, conforme a Lei nº 1.429/1970, tendo sua história construída juntamente com a história do Município.
Ademais, o Democrata mantém programas de incentivo à prática de esportes e atividades recreativas, com a disponibilização de vagas destinadas a estudantes das escolas públicas municipais, atestado pela Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura, bem como para crianças e adolescentes oriundos de famílias em situação de vulnerabilidade social, atestado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos.
Além disso, a concessionária mantém parceria com o Município em relação ao uso do Estádio Joaquim Henrique Nogueira (Arena do Jacaré), por meio de contrato de comodato, em que possui instalações destinadas à pratica de modalidades esportivas e recreativas de uso restrito, por ter apenas um campo de futebol. 

Atualmente, o Democrata não dispõe de estrutura física adequada para realização de suas atividades esportivas, especialmente aquelas relacionadas à preparação, treinamento e alojamento de atletas de futebol em formação (crianças, adolescentes e jovens) e profissionais.
Diante disso, é de extrema relevância para o Município que a Democrata possua a outorga para concessão do espaço a longo prazo, para que possa realizar o projeto de forma efetiva, incrementando sua estrutura para melhor acolher seus atletas, em formação e profissionais, contribuindo, por meio do esporte, para a sociedade, especialmente a setelagoana.
Ressalta-se que, como condição para concessão da área em questão, a Associação deverá construir estrutura para treinamento de suas categorias de base (crianças, adolescentes e jovens) e de equipe profissional de futebol, além de outras relacionadas ao esporte e lazer que possam atender às necessidades da instituição e da comunidade setelagoana em geral.

A outorga da concessão do direito real de uso será formalizada por competente instrumento público, no qual deverão constar, sob pena de nulidade, todos os encargos previstos nesta Lei, aplicando-se ao presente caso as disposições do artigo 24 da Lei Orgânica do Município, in verbis:

Art. 24 O Município, preferentemente à venda ou doação de seus bens imóveis, outorgará concessão de direito real de uso, mediante prévia autorização legislativa e concorrência pública.

Parágrafo único. A concorrência poderá ser dispensada, por meio de lei, quando o uso se destinar a concessionária de serviço público, a entidade assistencial, ou quando houver relevante interesse público, devidamente justificado.

Deste modo, por se tratar de projeto de grande importância para o Município, espero contar mais uma vez com o apoio dessa Egrégia Casa.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 15 de dezembro de 2023.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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